
 

PREJULGADO Nº 028 
 
 
 

 

Reconhecer a inconstitucionalidade da norma contida no art. 222 da 

Lei Orgânica do Município de Cariacica, ao dispor que a aplicação em 

manutenção e desenvolvimento de ensino é de 27% (vinte e sete por 

cento), em franca afronta a dispositivos da Constituição Federal, 

notadamente o artigo art. 212, que fixa percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento) na aplicação em manutenção e desenvolvimento do 

ensino – Vinculação de receitas de impostos em percentual diferente 

do que estabelece a Constituição Federal. Análise sistemática dos 

artigos 167, inciso IV, e 212 da Carta Magna. 
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